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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

 

A saúde é considerada direito de todos e dever do Estado, e cujos princípios são: 
universalidade, integralidade e equidade.

   LEI ORGÂNICA DA SAÚDE - N. 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.

 Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços.

(Regulamentação) 



 A saúde é considerada uma necessidade humana básica, abrange formas de ser e 
produzir e/ou reproduzir a vida em sua singularidade e multidimensionalidade, 
apreendida como um fenômeno ampliado para além de ausência de doenças. 

 Assim, saúde se relaciona articuladamente com os diferentes determinantes dela, 
com evidência às circunstâncias estruturais que envolvem os fatores externos do 
entorno social, que envolve os contextos das situações e condições migratórias do 
ser humano, das condições de vida e de trabalho, das condições culturais, 
ambientais, entre outras. 

 Portanto, na maioria das vezes, a saúde não depende somente do indivíduo, mas 
de medidas sociais destinadas à toda a coletividade. 



 Passadas mais de duas décadas da criação do Sistema Único de Saúde (SUS) no 
Brasil, alguns desafios persistem para efetivação dos princípios constitucionais 
que orientam suas ações: 

 UNIVERSALIDADE 

 INTEGRALIDADE  

 EQUIDADE



 Os imigrantes internacionais compõem um dos grupos cujo acesso 
aos serviços de saúde no Brasil; embora garantido pela Constituição 
Brasileira, em seu artigo 5º, estabelece a igualdade jurídica entre 
brasileiros e migrantes residentes no país, o que garante o acesso às 
políticas públicas de saúde a essa população; porém, é dificultado 
por uma série de fatores estruturais que interferem ao longo do 
percurso entre os sujeitos e os serviços de saúde e configuram-se 
num grupo social especialmente desafiante para o SUS. 



 A todos os fatores relacionados, somam-se os problemas inerentes ao próprio 
sistema de saúde pública no Brasil.

 A desarticulação dos vários atores com o debate sobre a inclusão dos migrantes 
(documentados ou não) aos serviços de saúde que oscila entre dois polos: 

 o primeiro, que entende o direito à saúde como universal e, portanto, 
objeto de intervenção do Estado em qualquer circunstância, mesmo em se 
tratando de estrangeiros.

  O segundo, orientado pela lógica liberal, priorizaria a dimensão 
contributiva das políticas sociais, considerando como sujeitos de direito 
apenas àqueles que contribuem financeiramente com o Estado (SANTOS, 
2016). 



Limitar o acesso aos serviços de saúde aos migrantes, pode ocasionar desvantagens 
para o Estado a longo prazo: 

a diminuição dos indicadores básicos de saúde; 

dificuldades de  detecção e contenção de doenças exógenas que poderiam ser 
disseminadas no território nacional. 

O Brasil possui regiões endêmicas de diversas doenças tropicais vetoriais, como a 
malária, a dengue e hepatites, que se agrava nas fronteiras de livre  circulação de 
peruanos, colombianos, venezuelanos, entre outros onde não se sabe como é 
efetivado o combate a essas doenças. 



 A inclusão dos migrantes nas políticas públicas de saúde, é um direito 
e representa um dos desafios centrais do sistema de saúde (Silva; 
Ramos, 2010).

  Na prática o SUS é constantemente desafiado pela necessidade de 
adequar o abordagens e metodologias de ação no intuito de garantir o 
acesso universal, não admitindo que as especificidades sociais sejam 
obstáculos à inclusão no sistema. 

 Assim, a tarefa intrínseca da sociedade civil e organizações dos 
migrantes de lutar pela garantia dos direitos como estratégia de 
fortalecimento da mediação basilar é indispensável para edificar 
direitos de cidadania e emancipação da população migrante. 



Principais Agravos de Saúde dos Migrantes 
Internacionais

É importante apreender os diversos elementos que influenciam a vida saúde/doença dos 
migrantes que chegam no Brasil, independentemente de sua categorização jurídico legal. 

Compreender e pensar o acesso às políticas públicas de saúde do migrante, envolve os 
seguintes aspectos:  

As próprias condições de vida desse indivíduo;

A exploração do trabalho dele; 

As condições de acesso e adaptação no local de destino; 

O translado migratório, que podem implicar riscos, vulnerabilidades e violência; 

A sua história de vida no país de origem e 

Os desafios para a vida encontrados no território brasileiro. 



 Saúde Mental 

 Saúde Física  

 Saúde e Trabalho  





Barreiras para o Acesso do Migrante nos 
Serviços Públicos de Saúde no Brasil



Estratégias Adotadas no Âmbito de Saúde destinadas 
à Assistência à Comunidade Migrante



Estratégias Adotadas no Âmbito de Saúde destinadas à 
Assistência à Comunidade Migrante



















 O SUS para todos 

 Informações sobre a tuberculose

 Informações sobre imunização

 Informações sobre Influenza

 Informações para gestantes

 Português Espanhol Crioulo, Arabe Chinês Inglês Francês

 http://www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-controle-de-doencas/
homepage/destaques/vigilancia-em-saude-imigrantes-e-refugiados

http://www.saude.sp.gov.br/resources/ccd/materiais-de-comunicacao/2018/refugiados-e-imigrantes/susportugues.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/ccd/materiais-de-comunicacao/2018/refugiados-e-imigrantes/influenzaespanhol.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/ccd/materiais-de-comunicacao/2018/refugiados-e-imigrantes/influenzacrioulo.pdf
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